
6 Banco ltaú s,A, 341-8 34191 .09636 04878.832932 85334.580009 7 13970000035000

Demonstrativo

MáRCIO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO . 923.365.665-91

Agência/Código do Benefi ciário

2938 I 0053345-8
BeneÍlciário

Yapay a serviço de INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL

Endereço do BeneÍiciário Nosso número

1 09/63048788-3
Valor documento

350,00

Número do documento Espécie

Real

Quantidade

1

CPF/CNPJ

14.338.304/0001-78

Vencimento

26t03t2026
(-) Desconto/Abatimentos (-) Outras deduçoes (+)Mora/Multa (+) 0utros acréscimos

Pagadortunoo de Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre - 40.597,61 gloool-72

wtfi,r- di

Este recibo somente terá validade com a autenticação mecânica ou acompanhado do

recibo de pagamento emiüdo peto Banc,o. 
I

Recebimento através do cheque no do banco I

Esta quitaçâo só terá validade após o pagamento do cheque pelobanco sacado,

Autenticação Mecânica - Recibo do Pagador

Corte na linha ada

Local de pagamento

QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO

Agência/Código do BeneÍiciário

2938 t 0053345-8
rEfiCiáriO Yapay a serviço de INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL

Nosso número

1 09/63048788-3

Data do documento

26n42025
N" documento Espécie doc.

Outro

Aceite

N

Data processamento

26t12t2025

Uso do banco Valor (=) Valor documento

350,00

Carteira

109

Especie

Real

Quantidade

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras deduçÕes

(+)Mora/Multa

(+) Outros acréscimos

lnstruçoes (lnstruções de responsabilidade do BeneÍiciário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o beneficiário)

Gerado por Yapay reÍerente ao pedido 829173219
em INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL
Pag reÍ taxa inscricao prova de certiÍicacao proÍissional

Pagador

Fundo de Previdência Socialdo Município de Capela do Alto Alegre - CPF/CNPJ:40.597.61310001-72

Cód. baixa

Banco ltaú S.A. 341-8 341 91 .09636 04878.832932 85334.580009 7 13970000035000

Sacado/Avalish tNSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVTMENTO E GESTAO EMpRESARTAL - CNpJ: 05.773.22910001ô&nücáção Mocánica - Ficha de CompensaÉo

6
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(=) \âlor cobrado

Vencimento

26t03t2026

(=) Valor cobrado
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DE C RETO MUN ICIPA L NO. 012, DE 02 D E JA NE IRO D E 2025.

otspor soBRE A ilotríEnçno E

ATRrBurçÕrs oA comrssro e IGENTE
DE CONTRATnçnO COHFORttíE A LEI No.

ir.ts3tzi E D* ourR[s pRovroÊuctts.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,

ESTADO DA BAHIA, n0 uso de suas atribuiçÔes que lhe confere

a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDE RANDO a publicaçáo da Lei Federal no . 14.133/2021 , no

dia 01 de ahril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçoes e

Co ntratos Adm inistrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 70 da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispüe que caberá a autoridade máxima do órgáo pr0m over a

gestáo p0r cEm petências e designar agentes púhlicos para 0

desem penho das f unç úes essenciais à execuçáo da referida lei:

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.13312021, agente pÚhlico É 0 indivÍduo que, em

virtude de eleiçá0, n0meaçá0, dEsignaçá0, contrataçáo CIu

qualquer 0utra f orma de investidura Bu vínculo, exerce mandato,

carg0, empreg0 0u funçáo em pess0a jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Pública;

CONSIDE RANDO que conf orm e artigo art. 80 da Lei Federal no.

14.13312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçáo, pessoa designada pela autoridade cümpetente, entre

seruidores efetivos 0u empregados públicos dos quadros da

Administraçáo Púhlica, para tomar decisôes, acompanhar o

trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 pr0cedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias aE hom

andamento do certame ate a homologaçáo;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369ü222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1U0001-94

E-mail: prúeituradec4ela@ahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 -Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD44
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documento assinado digitalmente coníorme MP na 2.240-2 cie 24i08/2001,
que institui a lnfraestrulura de Chaves Públicas Brâsileira - ICP-Brasil.

B,s*lLP"AP

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-r?22, E-mail:prefeituradecapeÍa@yahoo.com

W tcP
BlEil,-.-



ffi iD;orio$oficiol do

t@ü irnuNlcíplo
ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 DE JANEIRO DE2A25. ANO XV.NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

FHEFTMU RA h{UilI ffi IHAL O E

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIAffi#
ll.-tffi3

DECRETA:

AÉ. I 0 - Fic a instituÍda, n0 âmhito da Adm inistraçáo Púhlic a

Municipal de Capela do Alts Alegre a Comissáo de Contrataçá0,

Ê0mposta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeiro, receber, exam inar e julgar docum entos relativos às

licitaçües e a0s procedim entos auxiliares.

1 . Reila Souza Alm eida, ocupante d0 carg0 de Diretora d0

Departamento de LicitaçÔes e Compras, Decrets no.01112025,

vinculada à S ecretaria Municipal de Finanças - PR ESIDE N TE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, M atricula no. 200.81 8, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante d0 carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200.81ü, vinculada à Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO:

AÉ.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida,0cupante do

carg0 de Diretora do Departam ento Licitaçoes e Com pras,

Decreto no. O1112025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com 0 Agente de Contratação para tom ar decisôes,

ac0mpanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso a0 pr0cedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

bom andamento do certame atÉ a homologaçá0.

Art. 3o - Os mem hros da comiss ão de contrataç áo tam hem

atuará0 com0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

S 1o O agente de contrataçáo sera auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 20 Em licitaçáo que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde

14

Praça Joaquim M achado, 170 - Centro - Foneffax. f*75) 369ü222A2221 - CEP 44845-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3 897.1 11/0001 -94

E-mail: prúeituradec4 ela@rah oo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
httpsJ/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD-04
Ceíificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documento assinado digitalmente conÍorme MP no 2.2Q0-2 de 2alQü2441,
que institui a lniraestrutura de Chaves Públioas Brasileira - lCP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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que ohseruados 0s requisit0s estahelecidos no art.70 da Lei J'ro.

14.133121 , 0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituído p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mínimo, 3 (três)
mem hr0s, quE responderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissã0, ress alvado 0 m emhro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

Art. 40 - Quando do prücesso de contrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesm0 será conduzido pelo Agente

de C ontrataçáo.

Aft. 5o - Ao Agente de Contrataçá0, Eu, conforme 0 cas0, à

Comissáo de Contrataçá0, incumhe a conduçáo da fase externa

do pr0cess0 licitatório, incluindo 0 recebimento e o julgamento

das propEstas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantajosas com 0
primeiro colocad0, 0 exame de d0cumentos, cahendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÔes e 0s pedidos de

esclarecimentos a0 edital e a0s anex0s, alÉm de poder requisitar
suhsídios formais a0s resp0nsáveis pela elahoraçáo desses

documentos,

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quands for o

CA5E.

V - verificar e julgar as condiçoes de hahilitaçáo;

Vl - sanear erros 0u falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s dscumentos de habilitaçáo e sua validade jurÍdica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua decisá0,
Vlll - indicar o vencedor do certame:

Praça Joaquim M achado, 170 - Centro - Foneffax: f"75) 369ü222A2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E-mail: prúeituradec4ela@rahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - AtualizaÇão diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD{4
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl -=çs*up"[P

Documento assinado di0italmsnte conÍorme MP no 2.200-2 de 24108/2001,
que institui a lnfraestrulura de Chaves Públicas Brasilêirâ - lCP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fonelfax; (75) 3690-2222, E;mail:prefeituradecapela@yahoo.com



*ffini
l,-, :

flÉr t"

Diári&Oficiol do
MUNICiPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE2O25. ANO XV . NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

16

*ffi#tl-a5EI

FHEFEITURA MUilIICIPAL EE
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lX - adjudicar o objeto, quando náo h0uver recurs0,

X - conduzir 0s trabalhos da equipe de apoi0; e
Xl- encaminhar 0 pr0resso devidamente instruído à autoridade

c0mpetente e prop0r a sua hom ologaç á0.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, n0 que c0uher, as atrihuiçÔes listadas acim a, sem

prejuízo de outras taref as inerentes ã essa m odalidade.

§ 20 Caherá a0 Agente de Contrataçáo ou à Com issáo de

Contrataçá0, alÉm dos procedim entos aux iliares a que se ref ere a

Lei no. 14.133, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contratação direta nos term0s do arl.72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgáo

de assessoramento jurÍdico e pelo orgáo de controle interno, para

desem penho das f unçÔes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 369ü222A2221- CEP 44645-000
Capela doAlto Alegre - Bahia -CNPJ 13,897.111/0001-94

E-mail : p reíeituradec4 ela@rah oo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051il - lNPl

**il.pAP
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24108/2001,

que hrstitui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-Ô00, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Previdência Social.

OBJETO: Contratação de Inscrição pa da dirigente dos membros do
dos membros do conselhocomitê de investimentos do S(C

deliberativo (CP RPPS
Investimentos do RPPS

e ência e do Comitê de
o

il seCUSTO ESTIMADO: m

REGIME LEGAL: ATÍ, ]4, Ínciso l, da Lei nf

AUTUAÇÃ las
: .i

dom , eu Reila Agente de

Contratação, n t7 o ofíci to, para

Con e ra d te S comitê de
investimentos do do conselho
deliberativo ( E e de o Comitê de
Investimen de autorização,
autorizando a SO VO,

ALIVIBIDA

de

,$
'i.
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CAPELA BO AUTO ALEGRE " BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no I 7 112025.

Objeto: Contratação de Inscrição para Exames de CeriÍicação da dirigente dos membros do
comitê de investimentos do RPPS ( dos membros do conselho
deliberativo (CP RPPS
Investimentos do RPPS

), o cia e do Comitê de

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor co
orçamentários com o
administrativo.

mlS SO

previsão dos recursos
bjeto deste processo

C bro de 2025.

Atenciosamente,

Seo,
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CAPELA ÜO ALTO ALEGRE I BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 15 de dezembro de 2025.

Exmo. Sro.

Secretario Municipal de Previdência Social

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar s Contratação de Inscrição
para Exames de Ceri
(CP RPPS CGINV) e

para membros do Co

timentos do RPPS
C (cP RPPS CODEL),

do RPPS de Capela
do Alto Alegre, cqo pagam s Orçamentétria:

Atenciosam

Diretor do tabil

DECLARO e

financeira c to
Alegre- BA

Capela do Alto Alegre - BA, l5 de dezembro de 2025.

CLEITON DOS S. LIMA

u

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
RECURSO

l0l6- Fundo de.
Previdência

3 3 903 900 .-,,Outros Serv iços
de Terceiros - Pessoa Juridica

1.802.0000

le Interno

DEELEMENTO
DESPESA

2002-
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Secretario Municipal
Márcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Administrativo no 17 l 12025

Inexigibilidade de Licitação no 03512025

L. Da Justificativa da Inexigibilid Lici

Em razáo do no art.74, inc. I, da

Lei 1 4.133121, justific de Licitação em razáo

da notória especi alizaç
licitatorio.

de processo

2.Da Razão da Escolh

Em análise aos,, te uma pre .,'QU€ COmpTOVA

notória espe éreado o eto mprova notoria
especial endo ifi necessarla aos requl ão

contratação
da ne

,.

, VI, DA LEiDiante dispo no
14.133121.

Diante do
necessários

a documentos
I de razáo da

notória esp da ci oa
Assessória J ca

de 2025.

REILA SOUZA ALMEIDA
Agente de contratação

de

Fornecedor e da Justificativa

deste

Capgla do Alto Alegre,= 15 de

-#'^.v

ade
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 17 I 12025

Referente: Contratação de Inscrição para Exames de CeriÍicação da dirigente dos membros
do comitê de investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV) e Certificação dos membros do
conselho deliberativo (CP RPPS CODEL), para membros do Conselho de Previdência e do
Comitê de Investimentos do RPPS de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a t4.t en no seu afi. 72, inciso III,
solicito que seja p
Inexigibilidade de Lic
dentro dos tramites le

Írataçáo através de
para que transcorra

A Base legal paru esse Inexigibilidade de Li ção da exclusividade,

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico paru que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 15 de dezembro de 2025

Este processo
(1) Solicitação
(2)

(3)

(4)
(s)
(6)

e

Demais disso,
selecionar que a DE E GESTAO
EMPRESARIAL AS da necessidade que

o caso requer, da para que seJa

promovida a 74, inciso I da
lei 14.133121.

,, ti,ii::!;,i.r:trr;,)rt

.i

REILA SOUZA ALMEIDA
Agente de contratação
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PARECER lUníOICO Ne O3u202s
FUNDo MUNrctpAL DE pREvtoÊructa socrAl DE cApELA Do ALTo ALEGRE - FpsMcAA
PROCESSO/PROTOCOLO Ne 17u2O25

EMENTA: ANÁUST DE PROCEDIMENTO

ADMNtsrRATrvo. TNEXTGTBTLTDADE DE ttcttaçÃo.
coNTRATo ADMrNtsrRATrvo. oBSERVÂrucra Dos
REqursrros rNTRrsEcos À LEr 14.1ggl2L E DEMATS

CORRELATAS.

| - srruAçÃo rÁnca

A Senhora Pregoeira indaga a esta Consuttoria Jurídica se é possível a lnexigibilidade de

Licitação, para contratação de lnscrição para Exames de Certificação de dirigente, membros
do comitê de investimentos e membros do conselho deliberativo do RPPS de Capela do
Alto Alegre, a ser realizado pelo INST TOTUM DE DESENVOLVTMENTO E GESTAO

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ ne 05.773.229/000t-82, pelo valor global de RS L.610,00 (um

mil, seiscentos e dez reais).

A descrição detalhada dos serviços está inclusa no Termo de Referência, além de outros
documentos apresentados pelo escritório.

[ - FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, impende satientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser

adotado pela Administração Pública direta e indireta, quando pretenda contratar bens e
serviços, por força do disposto no art.37, XXl, da Constituição Federal de 1988.

A Lei ne L4.L33lzAU, - Nova Lei de Licitações, estabelece as normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

No elenco das hipóteses de inexigibilidade da licitação, insere o art.74, inciso I c/clll,"f"
da Lei ne 1"4.t33/202L, que a contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

empresa ou representante comercial exclusivos, bem como de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, vejamos:

"Att.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;
(...)

§[Cfl[TAfiIA trrttittIüIPAL rt[ PBEUIIlENCI* §ÍICIM

Bua Uitório Barbosa,16, Capela Prev - l{ovo Horizonte - Capela do Alto fiegre - Bahia
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lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

f)treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" (9.n.)

Uma vez caracterizada a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade

ou contrato de exclusividade do serviço a ser prestado, dá-se à impossibilidade material de

confronto, impedindo que se atcancem os objetivos visados pela licitação submetida ao

nosso exame.

No presente caso, o lnstituto TOTUM é a única empresa autorizada pelo MlNlSfÉRlO da

Previdência a aplicar as certificações CP RPPS CGINV e CP RPPS CODEL, conforme PORTARIA

SPREV ns L4.770, de 1,7 de dezembro de 2021, ou seja, não há outra no Brasil que possa

prestar o mesmo serviço.

Ressalta-se, que a certificação pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, bem como dos

conselhos de previdência e de investimentos é obrigatória, conforme prevê o inciso ll do

art. 8q-B da Lei ne 9.717, de 1998, e os arts. 4e e 14 da Portaria MPS ne 1,467, de 2022,

sendo que a sua falta impede a emissão da CRP - Certidão de Regularidade Previdenciária,
que por sua vez é obrigatória para recebimento de transferências voluntárias, empréstimos
e convênios, conforme estabelece o art.L67, inciso Xll! da Constituição Federal de 1988.

4il - coNcLUsAo

Assim, reconhecida a exclusividade do serviço a ser prestado pela INST TOTUM DE

DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, fica configurada a inexigibilidade de

licitação com o fundamento legal antes citado.

Posto isso, observando cumprir os princípios da Administração Pública, opino pela

lnexigibilidade da Licitação, nos termos deste Parecer.

É o Parecer.

S.M.J.

Capela do Alto Alegre-Ba, em 16 de de mbro de 2025.

Consultor Jurídico revidenciário
Advogado OAB/BA 54890

SICRIIARIA MUt'tIüIPAL DE PBEUIDÊNCM SÍICIAL
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CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

TNExTGTBTLTDADE DE LICTTAÇÃo No 035/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 03512025, objetivando a contratação da empresa INST. TOTUM DE
DESENVOLVIMENTO E G STA inscrita no CNPJ sob no

05.773.22910001-92, ão da dirigente
dos membros do comi
membros do conselho

e CertiÍicação dos
bros do Conselho de

Previdência e do to Alegre, cujo valor
estimado é de RS 1.61

la Alto gre- B I de 2025.

RE

,.M

deC

ntos e dez

.^

7 de dezembro
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CAPELA Dü ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO No 035/2025

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitagão, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação da empresa INST. TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO EMPRESARIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05. ,229/0001

Considerando a confi Lei no 14.13312021 e a

necessidade da rcalizaçáo

Decido Ratiftcar
empresa INST. TOTUM

presente Inexigr istas à contratação direta da
DESENVOL A LTDA, através

de Inexigibi 512025, aC tra de Inscrição para
Exames de membros do comit RPPS (CP RPPS

para membros
to Alegre.

ti

bro de 2025.

Sec. M I de Previdência Social

/rÀ..

da
CGINV) e

do
membros do conselho
e do Comitê

(CP
do RPPS

Cumpra-se.

Capela
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLIDADE DE LICITAÇÃO No 035/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE PRBVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, Inciso I, da
Lei no 14.13312021, raÍifica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa INST. TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05,773.22910001-82, referente à Contratação
de Inscrição para Exames de Cerific da diri dos embros do comitê de investimentos
do RPPS (CP RPPS
CODEL), para mem

C eliberativo (CP RPPS
vestimentos do RPPS

de Capela do Alto scentos e dez reais),
Cumprindo assim com as

Tribunal de Contas dos M
espécie e pelo Egrégio

da Bahia.

Alto t7 bro de 2025.

o
Sec. M wd ,sd

"i?'

.^
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MUNICTPIO

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12DÉ. JANEIRO DÉ.2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALEG RE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
INEXIGIBILIDADE DE LTcITAÇÃo No 03s/2025

o FUNDo MUNICTpAL DE pREvrnÊNcIA socIAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE do
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, Inciso I, da
Lei no 14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa INST. TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 05,773,22910001-82, referente à Contratação
de Inscrição para Exames de CeriÍicação da dirigente dos membros do comitê de investimentos
do RPPS (CP RPPS CGIN\D e CertiÍicação dos membros do conselho deliberativo (CP RPPS
CODEL), para membros do Conselho de Previdência e do Comitê de Investimentos do RPPS
de Capela do Alto Alegre, no valor global de RS 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 17 de dezembro
de 2025.

rUÁNCTO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Previdência Social
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